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1. Definição do objeto

Link de comunicação de dados LAN to LAN entre o TRT14 e o prédio do MP-RO

para prover o serviço “Witness” que será instalado na infraestrutura (site) do MP-RO, por

meio do Termo de Cooperação Técnica nº 02/2024.

2. Natureza do objeto

A natureza do objeto desta contratação é considerado comum, conforme artigo 6º,

XXIII da Lei 14.133 de 2021, o qual esclarece “bens e serviços comuns: aqueles cujos

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado”.

3. Da quantidade

A largura de banda indicada na tabela abaixo deve-se ao fato de que o serviço de

arbitragem utiliza essa conexão para a transferência de dados entre as infraestruturas

interconectadas (datacenters), o que inclui cópias de segurança, replicação de dados e

monitoramento.

Além disso, uma largura de banda insuficiente pode resultar em maior latência, o

que degrada o desempenho do serviço de arbitragem. Sabe-se que a infraestrutura

convergente possui níveis mínimos aceitáveis de latência para esse propósito, sendo

assim, 200 (duzentos) Megabits/s representa a taxa de transferência mínima ideal

compatível com as tecnologias e opções de mercado.

Por fim, pesquisas preliminares verificaram que as atuais prestadoras não

oferecem este serviço com larguras de banda inferiores a 200 Mbps. Portanto, esse

dimensionamento está em conformidade com os requisitos tecnológicos e com os

resultados pretendidos.

Item ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO BANDA

1 Link de dados com velocidade de 200 Mbps 200 Mbps

Tabela 01: Quantidades.
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4. Da vigência

A vigência da contratação terá duração de 60 (sessenta) meses, com início na data

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, conforme Arts. 106/107 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021.

A contratada deverá realizar a implantação dos serviços em paralelo ao

funcionamento dos enlaces vigentes.

5. Do local de entrega

Os locais de entrega/instalação estão designados no Anexo III deste Termo de

Referência.

6. Do recebimento provisório e definitivo

Os procedimentos para recebimento provisório e definitivo estão descritos no

Anexo I, no tópico “ACEITAÇÃO”.

7. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual

Item Descrição

3.14 Ampliação da Solução de Hiperconvergência

Tabela 02: previsão no Plano de Contratações Anual.

8. Especificação da garantia técnica

A Contratada deverá prestar garantia técnica para este objeto durante toda a

vigência da contratação, preservando os níveis mínimos de serviço e especificações

técnicas, conforme Anexo I e Anexo II deste Termo de Referência.

9. Do parcelamento do objeto

Em que pese as orientações para a realização do parcelamento da contratação,

sempre viável, nesta hipótese não se vislumbra tal possibilidade pois, este objeto

consubstancia apenas 01 (um) serviço (link de dados entre TRT14 e MPRO), portanto,

inviável o parcelamento.
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10. Fundamento e necessidade da contratação

É de amplo conhecimento que a infraestrutura de Tecnologia da Informação criada

e mantida pela Secretaria de TIC (SETIC) deste Tribunal provê o acesso a diversos

sistemas administrativos e judiciais, essenciais para as atividades meio e fim desta

instituição.

Diante do exposto, diversas iniciativas foram tomadas no sentido de manter e

aumentar a disponibilidade destes serviços, como por exemplo, a duplicação da

infraestrutura computacional do TRT14 no ambiente de dados do Tribunal de Justiça de

Rondônia (TJ-RO), permitindo seu acionamento em caso de falha do “site” principal.

Não obstante, está sendo implantado um servidor arbitrador ou “witness”, cuja

função primordial é monitorar ambas as infraestruturas computacionais e na hipótese de

falha em uma delas faz o acionamento da outra para manter os serviços disponíveis.

Para o correto funcionamento desse sistema, sua implantação precisa ocorrer em

um ambiente distinto daqueles que estão sendo supervisionados (TRT14 e TJ-RO), pois

uma eventual falha nesses ambientes também afetaria o servidor arbitrador,

comprometendo sua função de redirecionar/acionar o ambiente que esteja operando

corretamente.

Deste modo, foi firmado termo de cooperação entre o TRT14 e o Ministério Público

de Rondônia (MP-RO) para implantação do servidor arbitrador (witness) em seu ambiente

de dados. Logo, se faz necessários links de dados entre este servidor witness localizado

no MP-RO e os ambientes computacionais localizados no TRT14 e TJ-RO.

Considerando que já existe um link entre o TJ-RO e o MP-RO, resta a contratação

do link entre o MP-RO e o ambiente computacional deste TRT14 para que este serviço

de arbitragem possua as condições ideais de funcionamento.

11. Descrição da solução como um todo

Link dedicado de dados entre o TRT14 e o Ministério Público de Rondônia

(MPRO), com largura de banda de 200 Mbps, para implantação do serviço de arbitragem

ou “witness”.
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12. Requisitos da contratação

12.1. Requisitos tecnológicos

Estes requisitos foram especificados de forma detalhada no Anexo I deste TR.

12.2. Requisitos legais

12.2.1. Resolução 370/2021 do CNJ - Estabelece a Estratégia Nacional de

Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário

(ENTIC-JUD);

12.2.2. Resolução 396/2021 do CNJ - Institui a Estratégia Nacional de

Segurança Cibernética do Poder Judiciário (ENSEC-PJ).

12.3. Da sustentabilidade

Quanto aos Critérios de sustentabilidade ambiental, não se vislumbra

medidas necessárias imediatas a serem tomadas, pois a solução pleiteada

consubstancia no fornecimento de um serviço lógico, portanto de baixíssimo

impacto ambiental, senão nulo.

Ainda buscou-se orientações no Guia de Contratações Sustentáveis da

Justiça do Trabalho, 3ª Edição, contudo, em seu tópico sobre contratações de

serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, se limita a trazer

orientações para serviços de impressão e desenvolvimento de sistemas.

Assim, esta equipe de planejamento da contratação orienta para que o

fornecedor observe a legislação sobre Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei

n. 12.305/2010) para o descarte adequado de resíduos eletrônicos, eventualmente

utilizados.

13. Da subcontratação

A subcontratação não será admitida uma vez que espera-se a prestação do serviço

técnico com o fornecedor contratado, o qual apresentou proposta em consonância com os

requisitos postos. Ademais, existe entendimento por parte do TCU no sentido de não ser

admissível a subcontratação de serviço técnico especializado. Em que pese tal decisão
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ter sido proferida na vigência da Lei de licitações anterior, verifica-se compatibilidade dos

seus fundamentos com esta modalidade de licitação.

14. Da garantia contratual

Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pois os prestadores de serviço da região não

possuem históricos de má prestação ou que justifiquem a exigência deste tipo de

garantia.

15. Da vistoria

Os fornecedores poderão vistoriar os ambientes de instalação do link desde que

solicitado antecipadamente e com autorização dos órgãos a serem interligados (TRT14 e

MPRO).

16. Obrigações do Contratante

16.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos.

16.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo

de Referência.

16.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas.

16.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor

exato dimensionado pela fiscalização com base na Avaliação de Resultado.

16.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro

de Preços, quando aplicável;

16.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos

preestabelecidos em contrato;

16.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);
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16.8. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) por parte da contratada,

com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e

16.9. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da

solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) sobre os

diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação

contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os

modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração.

17. Obrigações da Contratada

17.1. Indicar formalmente, preposto apto a representá-lo junto à contratante, que

deverá responder pela fiel execução do contrato.

17.2. A indicação do preposto deverá ser acompanhada de seus dados pessoais

e de contato como e-mail, telefone, whatsapp e outros.

17.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.

17.4. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,

em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos

serviços pela contratante.

17.5. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela

contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,

total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida

necessária.

17.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da

habilitação.

17.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de

fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)

durante a execução do contrato; e

17.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) sobre os diversos artefatos
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e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a

documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração.

18. Modelo de Execução do objeto

Consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento.

18.1. Papéis

Seguem os principais atores e seus respectivos papéis nesta contratação. Este rol

não desconsidera a existência de outros atores.

Ator Papel

Gestor ou servidor ou
comissão designada pela
autoridade competente

Responsável por coordenar e comandar o processo de gestão e
fiscalização da execução contratual. Realiza o recebimento definitivo.

Fiscal Responsável por avaliar a execução do objeto quanto aos aspectos
técnicos e administrativos. Realiza o recebimento provisório.

Preposto Atuar como ponto focal para demandas administrativas e técnicas.

Tabela 03: Papéis.

18.2. Etapas e cronograma

Levando em consideração os principais eventos relacionados a este tipo de

contratação, lista-se abaixo os mais importantes de modo a nortear as atividades de

gestão e fiscalização contratual.

Marco Prazo Evento Responsável Critério de aceite

D - Assinatura do contrato TRT14 e Contratado Contrato assinado

D1 D + 02 Definição do preposto Contratado Recebimento dos dados
de contato do Preposto

D2 D + 45 Implantação Contratado Disponibilização da
solução

D3 D2 + 5 Recebimento provisório Fiscal Termo de recebimento
provisório

D4 D3 + 10 Recebimento Definitivo Gestor Termo de recebimento
definitivo

Tabela 04: Cronograma.
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18.3. Mecanismos de comunicação

São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e a

Contratada, os seguintes:

1.1.1. Ordem de Serviço;

1.1.2. Ofício;

1.1.3. E-mails;

1.1.4. Ata de reunião.

18.4. Manutenção de sigilo e normas de segurança

O contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações

contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de

armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não

podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,

independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais

documentos.

19. Modelo de Gestão do Contrato - Serviços

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se

o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa (preposto)

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

19.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de

2021, art. 117, caput).
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19.6. Após a assinatura do contrato, os fiscais da contratação convocarão o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

19.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 22, VI).

19.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº

11.246, de 2022, art. 22, II).

19.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

III).

19.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato (unidade na qual

é vinculado), em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

22, IV).

19.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

V).

19.12. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
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renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de

2022, art. 22, VII).

19.13. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

19.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

19.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

19.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 21, III).

19.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,

II).

19.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação

realizada pelos fiscais técnico quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

19.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

19.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

20. Critérios de Medição e pagamento

20.1. Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o

cadastro no portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável

para contratação e recebimento de pagamento.

20.2. Os documentos fiscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT,

sem prejuízo das demais obrigações existentes;

20.3. Serão aceitos como documentos fiscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal

de Serviço Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços;

Conhecimento de Transporte Eletrônico e Recibo de Pagamento do

Autônomo;

20.4. O contratado que fizer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml),

deverá juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato.

20.5. Em caso de inconsistência na documentação, o fiscal rejeitará os

documentos, devendo o contratado proceder à devida correção, realizando

nova juntada.

20.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,

sem ônus ao contratante;
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20.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

20.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

20.8.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital;

20.8.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

20.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

20.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

20.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

20.12. O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de

ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis,

mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo

setor competente do TRT-14ª Região, prazo necessário para tramitação do

processo nos setores internos deste Regional, embora o pagamento possa

ser realizado antes desse limite temporal.
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20.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

20.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

20.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

20.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

20.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

21. Cronograma de pagamento

Considerando que a solução é composta pelos serviços de implantação acrescidos

dos valores de subscrição das licenças do software, do pacote de linguagem e de

usuários adicionais, faz-se necessário demonstrar como se dará os pagamentos no

decorrer do contrato.

Aquisição de Link de Dados para Instalação do Site Witness - 2024



# Descrição Ocorrência

01 Custo de Implantação da solução Não há

02 Serviço de link de dados LAN to LAN de 200Mbps Mensal por 60 (sessenta) meses.

Tabela 05: Cronograma de pagamento.

22. Do reajuste

22.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.

22.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI,

mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA ou

de outro índice que passe a substituí-lo, e na falta deste, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

22.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

22.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

22.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

22.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

22.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

22.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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22.9. O Fiscal do Contrato ficará responsável pelo encaminhamento dos autos à

SOF (Secretaria de Orçamento e Finanças), para a realização do

apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas.

23. Forma e critérios de seleção de fornecedor

Tendo em vista que o objeto desta aquisição possui padrões de desempenho e

qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, a contratação será realizada

por licitação na modalidade pregão eletrônico, nos termos do Artigo 29 da Lei de

Licitações (Lei 14.133/2021), com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO,

conforme Art. 33, I da mesma Lei.

24. Estimativa do valor da contratação

SOLUÇÃO LAN-TO-LAN

# Descrição
Banda
(Mbps)

Prazo
(meses)

Mediana
Mbps/mês Vlr Mensal Vlr Anual Vlr Global

1
Conexão

LAN to LAN 200 60 R$ 4,94 R$ 988,00 R$ 11.856,00 R$ 59.280,00
Tabela 06: Estimativa Preliminar de Preço.

25. Da Habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

25.1. Habilitação jurídica

25.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo

o território nacional;

25.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

25.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

25.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
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limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

25.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18

de março de 2020.

25.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

25.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

25.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

25.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

25.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

25.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.
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25.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

25.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943;

25.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual;

25.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata

ou concorre;

25.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos

Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

25.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

25.3. Qualificação Econômico-Financeira

25.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde

que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de

sociedade simples;

25.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

25.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a
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apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das

seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/(

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

25.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação

25.3.5. capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor

total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela

pertinente.

25.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de

2021, art. 65, §1º).

25.3.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

25.3.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado

da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

25.4. Qualificação Técnica

25.4.1. pelo menos, 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa a

ser contratada, que comprove o fornecimento de objeto, de forma
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satisfatória, com características compatíveis com as do objeto deste

instrumento.

25.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

26. Sanções aplicáveis

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

contratado que:

26.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

26.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;

26.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

26.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

26.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

26.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta;

26.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

26.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

26.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

26.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

26.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013.

26.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846 de 1º de agosto

de 2013.
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26.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

26.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

26.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos subitens 27.1.2, 27.1.3, 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6 e 27.1.7

do tópico anterior deste instrumento, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,

de 2021);

26.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas

as condutas descritas nos itens 27.1.8, 21.7.9, 27.1.10, 27.1.11 e

27.1.12 do tópico anterior deste instrumento, bem dos itens 27.1.2,

27.1.3, 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6 e 27.1.7 do referido tópico, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da

Lei nº 14.133, de 2021).

26.2.4. Multa:

26.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze)

dias;

26.2.4.2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

26.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

26.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

26.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei nº 14.133, de 2021)

26.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

26.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

26.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

26.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº

14.133, de 2021):

26.9.1. Natureza e a gravidade da infração cometida;

26.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

26.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

26.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

26.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

26.9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

26.9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,

de 2021)

26.9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,

da Lei nº 14.133, de 2021)

26.9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

26.9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

27. Equipe de Planejamento da Contratação

Nome Setor e-mail Papel

Rômulo Valente
Ferreira

SETIC romulo.ferreira@trt14.jus.br
Integrante

Demandante

Andrus da Silva
Sandres

SETIC andrus.sandres@trt14.jus.br Integrante Técnico

Matheus Blaya Leite SETIC matheus.leite@trt14.jus.br Integrante Técnico

Fernanda Ketlyn de
Souza Bezerra

SECADM fernanda.bezerra@trt14.jus.br
Integrante

Administrativo
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Tabela 07: Equipe de Planejamento da Contratação.

28. Aprovação e assinatura da autoridade máxima da área de TI

Aprovo,

Nome Cargo

Robert Armando Rosa Secretário de Tecnologia da Informação e
Comunicação

Tabela 08: Autoridade máxima da área de TI.

29. Anexos

29.1. Anexo I - Link TRT14-MPRO 2024 - Especificações Técnicas;

29.2. Anexo II - Link TRT14-MPRO 2024 - Métricas e Glosas;

29.3. Anexo III - Link TRT14-MPRO 2024 - links e endereços.

Porto Velho, 21 de Outubro de 2024.
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